
Documento de Formal de Demanda No 12025
rgão e Unidade Orçamentária: Secretaria de Obras

uisitante: Gilso Paz
vadeO ento ra com ra de utos bens SETV e obras ra o exercício: R$ 43.272 19

Prazo de envio ao Setor de Contratações: I I
Justificativa da demanda: Contratação de Empresa para fornecimento de material e mão de obra para execuçâo de

manutenção do sistema de abastecimento de água do Município de Tio Hugo, sendo:

- lmplantação de sistema de pressurizaçâo, sistema este necessário para aumentar a pressão e o fluxo de água, para que as

unidades consumidoras (residências e comercio) recebam água adequadamente;

- Substituição da bomba queimada no poço artesiano situado próximo ao salão Nunca Pensei. Poço este de grande importância

no abastecimento de água dos bairros Progresso e Gourg. Tal substituição se caracteriza como serviço emergencial, pois a

comunidade depende do funcionamento deste poço para abastecimento da comunidade.

- Montagem do poço artesiano perfurado recentemente junto ao Distrito lndustrial ll, poço estê que abastecerá as empresas que

neste local se instalaráo. Ressallamos que já existem empresas aptas a instalação, dependendo somente de Licenças

Ambientais para iníciarem a construçâo dos seus empreendimentos junto ao êspaço pÚblico, e o funcionamento do poço

artesiano é requisito para a liberação dessâs licênças ambientais junto a FEPAM.
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01 lmplantação de sistema de
pressurizaçáo na rede de
abastecimento de água do
perímetro urbano

01 Und í'1.982,00 1 1.982,00 04t2025

02 Troca de Bomba do poço
artesiano localizado próximo ao
Salão Nunca Pensei

01 Und 14.5't1,63 14.51 1,63 a4t2025

03 Montagem
perfu rad o
lndustrial Il

do Poço Artesiano
junto ao Distrito

01 Und 16.778,56 16.778,56 04t2025

Total R$ 43.272,19
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